I – Portarias de 08/02/2010

A – Subprocuradoria-Geral de Justiça – Assuntos Institucionais:
Designando:

nº 898/2010 - o Doutor MICHEL BETENJANE ROMANO, 5º Promotor de Justiça de Indaiatuba, para integrar, como representante da Procuradoria-Geral de Justiça, a COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DO DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA ELEIÇÃO DIGITAL, criada pelo Ato nº 5/2010-PGJ, de 1º/02/2010. 

nº 899/2010 - o Doutor ANTONIO CELSO PARES VITA, Procurador de Justiça, para integrar, como representante do Colégio de Procuradores de Justiça, a COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DO DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA ELEIÇÃO DIGITAL, criada pelo Ato nº 5/2010-PGJ, de 1º/02/2010

nº 900/2010 - o Doutor NEWTON SILVEIRA SIMÕES JUNIOR,  Procurador de Justiça, para integrar, como representante do Conselho Superior do Ministério Público, a COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DO DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA ELEIÇÃO DIGITAL, criada pelo Ato nº 5/2010-PGJ, de 1º/02/2010

nº 901/2010 - o Doutor ROBERTO FLEURY  DE SOUZA BERTAGNI, 5º Promotor de Justiça de Acidentes do Trabalho, para integrar, como representante da Corregedoria-Geral do Ministério Público, a COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DO DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA ELEIÇÃO DIGITAL, criada pelo Ato nº 5/2010-PGJ, de 1º/02/2010

nº 902/2010 - o Doutor SAAD MAZLOUM,  9º Promotor de Justiça do Patrimônio Público e Social, para integrar,  como representante de Promotoria de Justiça da Comarca da Capital, a COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DO DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA ELEIÇÃO DIGITAL, criada pelo Ato nº 5/2010-PGJ, de 1º/02/2010

nº 903/2010 – o Doutor SERGIO CLEMENTINO, 4º Promotor de Justiça de São José do Rio Preto,  para integrar, como representante de Promotoria de Justiça de Comarca do Interior do Estado, a COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DO DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA ELEIÇÃO DIGITAL, criada pelo Ato nº 5/2010-PGJ, de 1º/02/2010

nº 904/2010 – Fabio Luis Machado Garcez, 8º Promotor de Justiça de Osasco, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça de Habeas Corpus e Mandados de Segurança Criminais, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 16 de fevereiro a 1º de março de 2010.

nº 905/2010 – Célio Silva Castro Sobrinho, 7º Promotor de Justiça de Itapetininga, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça Criminal, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 16 de fevereiro a 1º de março de 2010.

nº 906/2010 – João Henrique Ferreira, 7º Promotor de Justiça de Bauru, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça Criminal, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 16 de fevereiro a 1º de março de 2010.

B – Assessoria

Designando: 
nº 907/2010 – Henrique Simon Vargas Proite, Promotor de Justiça de Cordeirópolis, para acumular o exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de Leme, de 14 a 15 de janeiro de 2010.

nº 908/2010 – Henrique Simon Vargas Proite, Promotor de Justiça de Cordeirópolis, para acumular o exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Leme, de 14 a 15 de janeiro de 2010.

nº 909/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo Guarulhos, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos do Inquérito Policial nº 2673/2009, em trâmite pela 1ª Vara Criminal de Guarulhos, a partir de 2 de fevereiro de 2010 (Pt. nº 17.642/10).

nº 910/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo São Paulo, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiarem nos autos do Inquérito Policial nº 03/10, em trâmite pela Divisão de Investigações sobre Crimes contra o Patrimônio – DISCCPAT/DEIC, até distribuição. (Pt. nº 17.693/10).

nº 911/2010 – Herbert Wylliam Vitor de Souza Oliveira, 2º Promotor de Justiça de Bebedouro, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Monte Azul Paulista, no dia 5 de fevereiro de 2010. (Pt. nº 17.708/10)

nº 912/2010 – Fabiano Augusto Petean, 1º Promotor de Justiça de Atibaia, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Atibaia, de 1 a 28 de fevereiro de 2010. (Pt. nº 17.695/10)

nº 913/2010 – Marcio Francisco Escudeiro Leite, 2º Promotor de Justiça de Atibaia, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, sem ônus para o Ministério Público, e em conjunto com o Promotor de Justiça Natural, oficiar nos autos do Inquérito Civil nº 14.0199.0000010/10-2, em trâmite pela 1ª Promotoria de Justiça de Atibaia. (Pt. nº 17.694/10)

nº 914/2010 – Luis Fernando Scavone de Macedo, 2º Promotor de Justiça de Tremembé, para acumular o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Tremembé, de 17 a 26 de fevereiro de 2010.

nº 915/2010 – Andrea Chiaratti do Nascimento Rodrigues Pinto, 6º Promotor de Justiça do Patrimônio Público e Social, para acumular o exercício das funções do 8º Promotor de Justiça do Patrimônio Público e Social, de 6 a 12 de fevereiro de 2010.

nº 9648/2009 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere o gozo de licença-prêmio, no período do mês de dezembro de 2009, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:

Inclua-se:

Jurandir José dos Santos (9 a 23)

(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 19/11/2009)

nº 10860/2009 - Guilherme Gottardello, 4º Promotor de Justiça de Leme, para acumular o exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Leme, de 2 a 12 e 16 de janeiro de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 23/12/2009)

nº 11051/2009 - Sidney Cesar Ribeiro Sydow, 6º Promotor de Justiça de Sorocaba, para acumular o exercício das funções do 16º Promotor de Justiça de Sorocaba, de 4 a 29 de janeiro, Gustavo dos Reis Gazzola, 19º Promotor de Justiça de Sorocaba, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 16º Promotor de Justiça de Sorocaba, de 4 a 16 de janeiro, Rita de Cassia Moraes Scaranci Fernandes, 3º Promotor de Justiça de Sorocaba, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 16º Promotor de Justiça de Sorocaba, de 17 a 29 de janeiro, Luciana Amorim de Camargo, 5º Promotor de Justiça de Sorocaba, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 16º Promotor de Justiça de Sorocaba, de 17 a 29 de janeiro de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 22/01/2010)

nº 319/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, 30 dias de férias, referentes ao período de 1 de fevereiro a 2 de março de 2010, aos seguintes Promotores de Justiça:

Incluam-se:

Marcos Akira Mizusaki

Rodrigo Aparecido Tiago

Silvio Hiroshi Oyama

Excluam-se:

Ana Luiza Schmidt Lourenço Rodrigues

Elisa de Divitiis Camuzzo

Jorge Joao Marques de Oliveira

Priscila Maiello Ribeiro Prado Mileo Theodoro

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 19/01/2010)

nº 320/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, as férias no período mencionado do mês de fevereiro de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:

Incluam-se:

Ana Luiza Schmidt Lourenço Rodrigues (01 a 15)

Elisa de Divitiis Camuzzo (16/02 a 02/03)

Jorge Joao Marques de Oliveira (16/02 a 02/03)

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 19/01/2010)

nº 322/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere o gozo de licença-prêmio, no período do mês de fevereiro de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:

Incluam-se:

Alexandre Orasmo Fontana (22/02 a 05/03)

Samir Chukair da Cruz (17 a 26)

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 19/01/2010)

nº 475/2010 - Alexandre Alberto de Azevedo Magalhaes Junior, 5º Promotor de Justiça de Tatuí, para acumular, Jacques Marcel Abramovitch, 4º Promotor de Justiça de Tatuí, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Tatuí, de 16 a 28 de fevereiro de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 29/01/2010)

nº 534/2010 - Jacques Marcel Abramovitch, 4º Promotor de Justiça de Tatuí, para acumular, Alexandre Alberto de Azevedo Magalhaes Junior, 5º Promotor de Justiça de Tatuí, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Tatuí, de 1 a 15 de fevereiro de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 29/01/2010)

nº 617/2010 - Adriana Maria Rodrigues, 5º Promotor de Justiça Substituto da 45ª Circunscrição Judiciária (Moji das Cruzes), para assumir o exercício das funções do 7º Promotor de Justiça de Moji das Cruzes, de 1 a 28 de fevereiro, auxiliar no exercício das funções do 5º Promotor de Justiça de Moji das Cruzes, de 1 a 19 de fevereiro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – DOE 29/01/2010)

nº 655/2010 - Giovana Corazza Nunes Cortez, 1º Promotor de Justiça Substituto da 19ª Circunscrição Judiciária (Sorocaba), para assumir o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de São Roque, de 1 a 28 de fevereiro, acumular o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de São Roque, de 1 a 17 de fevereiro de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 29/01/2010)

nº 672/2010 - Luciana Marques Figueira de Santana, 3º Promotor de Justiça Substituto da 45ª Circunscrição Judiciária (Moji das Cruzes), para assumir o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Moji das Cruzes, de 1 a 5 de fevereiro, auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Moji das Cruzes, de 6 a 28 de fevereiro, auxiliar no exercício das funções do 5º Promotor de Justiça de Moji das Cruzes, de 1 a 28 de fevereiro de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 06/02/2010)

nº 787/2010 – Saad Mazloum, 9º Promotor de Justiça do Patrimônio Público e Social, para acumular o exercício das funções do 8º Promotor de Justiça do Patrimônio Público e Social, de 1 a 5 de fevereiro de 2010.

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 06/02/2010)

Designando:

nº 001/2010 – Infância e Juventude – Infratores 

Os Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados para, sem prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, oficiarem nos termos do Ato nº 033/91, junto à Promotoria de Justiça da Infância e Juventude - Área de Adolescentes Infratores, à Rua Piratininga, 105, das 09:00 às 13:00 horas.

Dia 30/01/2010 – Sábado

Daniel Leme de Arruda

Ana Paula de Souza

(Republicada por necessidade de retificação)

II - Atos

Ato do Procurador-Geral de Justiça de 08/02/2010

                                         O Procurador-Geral de Justiça do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 93 da Lei Complementar nº 734, de 26 de novembro de 1993, transfere, a pedido, os seguintes estagiários:

                                         Área Regional da Capital

Alan Amorim da Silva, R.G. 37.530.675-4, transferido da PJ de Família para a 2ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital (Pt. nº 009.406/10).

André Luís Castro de Carvalho, R.G. 44.081.400-5, transferido da Promotoria de Justiça de Direitos Humanos para a PJ do Patrimônio Público e Social (Pt. nº 005.946/10).

Bruno Sant’Anna Barbosa Ferreira, R.G. 43.708.432-2, transferido da PJ de Habitação e Urbanismo da Capital para a 1ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital (Pt. nº 002.502/10).

Cristiane Otsuka, R.G. 44.141.671-8, transferida da Procuradoria de Justiça Cível para a PJ de Família (Pt. nº 163.613/09).

Deise Cristina Inácio, R.G. 03.404.605, transferida da PJ da Infância e da Juventude (Área de Menores Infratores) para a PJ do Meio Ambiente (Pt. nº 001.733/10).

Fabiana Aparecida de Souza Bonfim, R.G. 43.876.277-0, transferida da Procuradoria de Justiça Cível para a PJ de Família (Pt. nº 163.615/09).

Fernanda Costa Teixeira, R.G. 44.074.107-5, transferida da 1ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital para a Procuradoria de Justiça Criminal (Pt. nº 005.136/10).

Gabriel de Assis Farias Pereira, R.G. 43.897.104-8, transferido da PJ do IV Tribunal do Júri para a PJ Criminal do Jabaquara (Pt. nº 011.403/10).

Mary Daiane Rocha de Morais, R.G. 41.026.605-X, transferida da PJ de Habitação  e Urbanismo da Capital para a Procuradoria de Justiça de Habeas Corpus e Mandados de Segurança (Pt. nº 008.744/10).

Rafaele Inês Fonseca, R.G. 44.029.069-7, transferida da PJ de Família para a 2ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital (Pt. nº 161.285/09).

Stella Beré de Freitas, R.G. 43.886.525-X, transferida da PJ da Infância e Juventude (Dir. Difusos e Coletivos) para a 3ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital (Pt. nº 009.285/10).

                                         Área Regional da Grande São Paulo 

Camila Severiano Florido, R.G. 34.991.068-6, transferida da PJ Criminal de Santo André para a PJ Cível de Santo André (Pt. nº 008.401/10).

Thais Fernanda do Carmo, R.G. 27.687.145-5, transferida da PJ de Carapicuíba para a Promotoria de Justiça de Direitos Humanos (Pt. nº 013.669/10).

                                         Área Regional de Campinas

Ana Beatriz Quibáo, R.G. 43.932.092-6, transferida da PJ de Sumaré para a PJ Criminal de Campinas (Pt. nº 004.508/10).

Celso Murilo Ercolin, R.G. 40.736.752-4, transferido da PJ de Francisco Morato para a PJ Cível de Jundiaí (Pt. nº 010.133/10).

Fabiana Moretto Cunha, R.G. 41.720.699-9, transferida da PJ de Itatiba para a PJ Criminal de Campinas (Pt. nº 004.509/10).

Geovana Isabel Zandoná, R.G. 42.393.961, transferida da PJ de Pedreira para a PJ de Bragança Paulista (Pt. nº 008.915/10).

Júlia Nassralla Homem de Mello, R.G. 35.345.847-8, transferida da PJ de Vinhedo para a PJ Criminal de Campinas (Pt. nº 004.515/10).

Marina Silva Caramuru, R.G. 43.743.526-X, transferida da PJ Cível de Jundiaí  para a PJ Criminal de Campinas (Pt. nº 004.511/10).

Patricia de Oliveira Trani, R.G. 43.761.761-5, transferida da PJ de Paulínia para a PJ Criminal de Campinas (Pt. nº 002.106/10).

Renata Corrêa da Silva, R.G. 13.320.185, transferida da PJ de Valinhos para a PJ Cível de Campinas (Pt. nº 010.926/10).

Victor Augusto Estevam Valente, R.G. 44.044.528-0, transferido da PJ de Mogi Guaçu para a PJ Criminal de Campinas (Pt. nº 161.706/09).

                                        Área Regional de Franca

Patrícia Rodrigues Mendes, R.G. 43.929.653-5, transferida da PJ Cível de Franca para a PJ de Jacareí (Pt. nº 005.619/10).

                                       Área Regional de Presidente Prudente

Maria Selma Pereira, R.G. MG 5.341.882, transferida da PJ de Iepê para a PJ de Birigui (Pt. nº 009.550/10).

                                       Área Regional de Santos

Brenda Wanda Machado da Silva, R.G. 46.013.909-5, transferida da PJ de Itanhaém para a PJ de Praia Grande (Pt. nº 164.092/09).

                                       Área Regional de Sorocaba

Simone Araújo da Silva Ito, R.G. 36.648.571-4, transferida da PJ de Pilar do Sul para a PJ de Votorantim (Pt. nº 005.032/10).

Ato do Procurador-Geral de Justiça de 08/02/2010

                                    O Procurador-Geral de Justiça do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 93 da Lei Complementar nº 734, de 26 de novembro de 1993, transfere, por permuta, os seguintes estagiários:

                                     Área Regional da Capital

Arthur Antonio Tavares Moreira Barbosa, R.G. 44.662.424-X, transferido da Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos para a 4ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital (Pt. nº 008.299/10).

Gladius Alexandre Postinicoff Caglia, R.G. 44.001.499-2, transferido da 4ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital para a Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos (Pt. nº 008.299/10).

ATO Nº 06/2010 - PGJ, de 05 de fevereiro de 2010. 

Autoriza o recebimento em doação dos bens que especifica.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de sua competência prevista no item 2 da alínea “b” do inciso IX do artigo 19 da Lei Complementar nº 734, de 26 de novembro de 1993,

RESOLVE:

Artigo 1º - Fica o Ministério Público do Estado de São Paulo autorizado a receber, em doação, sem encargos, da Secretaria da Receita Federal do Brasil:

I - 01 (um) aparelho fac-símile, Panasonic, KX FT77LA, no valor unitário de R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais);

II - 01 (um) aparelho fac-símile, Sanyo, SFX-200, no valor unitário de R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais);

III - 2.000 (duas mil) unidades de CD-R (mídias graváveis), no valor unitário de R$ 1,00 (um real);

IV - 2.000 (duas mil) unidades de mídia DVD-R, no valor unitário de R$ 1,00 (um real);

V - 01 (uma) impressora, Epson, LX 300, no valor unitário de R$ 87,35 (oitenta e sete reais e trinta e cinco centavos);

VI - 01 (um) projetor de imagem, sem acessórios, VPL EX5, Sony, no valor unitário de R$ 1.573,49 (um mil, quinhentos e setenta e três reais e quarenta e nove centavos);

VII - 01 (um) projetor de imagem, com acessórios, PCL-XU115, Sanyo, no valor unitário de R$ 1.180,12 (um mil, cento e oitenta reais e doze centavos);

VIII - 01 (um) projetor de imagem, com acessórios, PCL XW55A, Sanyo, no valor unitário de R$ 1.180,12 (um mil, cento e oitenta reais e doze centavos);

IX - 01 (um) projetor de imagem, Bravia, VPL-VW60, Sony, no valor unitário de R$ 5.369,53 (cinco mil, trezentos e sessenta e nove reais e cinquenta e três centavos);

X - 01 (um) projetor multimídia, Epson, EMP-55, no valor unitário de R$ 1.684,10 (um mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e dez centavos);

XI - 20 (vinte) câmeras fotográficas digitais, com acessórios, Samsung, S-860, no valor unitário de R$ 246,17 (duzentos e quarenta e seis reais e dezessete centavos);

XII - 100 (cem) unidades de pen drive, Kingston, 2 GB, no valor unitário de R$ 33,57 (trinta e três reais e cinquenta e sete centavos);

XIII - 01 (uma) impressora, Epson, LX 300, no valor unitário de R$ 300,00 (trezentos reais);

XIV - 01 (uma) impressora, HP, F-4180, no valor unitário de R$ 120,00 (cento e vinte reais);

XV - 01 (uma) impressora, Epson, LX-300+I, no valor unitário de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais);

XVI - 02 (duas) impressoras, HP, no valor unitário de R$ 80,00 (oitenta reais);

XVII - 01 (uma) impressora, Epson, LX 300 II, no valor unitário de R$ 98,73 (noventa e oito reais e setenta e três centavos);

XVIII - 01 (uma) impressora jato de tinta, HP, Deskjet D2460, no valor unitário de R$ 344,38 (trezentos e quarenta e quatro reais e trinta e oito centavos).

Artigo 2º - A Diretoria-Geral adotará as providências de caráter contábil e administrativo necessárias à incorporação patrimonial, devendo os bens ser agregados aos Núcleos do GAECO (Grupos de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado), Núcleos dos GAEMA (Grupos de Atuação Especial de Defesa do Meio Ambiente) e às Promotorias de Justiça Especializadas (Defesa da Cidadania, do Consumidor, da Habitação e do Urbanismo, dos Idosos, da Infância e Juventude, da Pessoa Portadora de Necessidades Especiais), nos termos do Ofício nº 1914/09 - PGJ/MP de fls. 04/06 do Processo nº 559/09 - DG/MP.

Artigo 3º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.

III - Avisos

Aviso de 07/01/2010

nº 003/10 - PGJ  
O Procurador Geral de Justiça, por solicitação do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Criminais, avisa aos membros do Ministério Público que o E. Conselho Nacional de Justiça disponibiliza para consulta pública o inteiro teor do Plano de Gestão e do Manual Prático de Rotinas para Funcionamento de Varas Criminais e de Execução Penal, elaborados pelo Grupo de Trabalho instituído por meio da Portaria nº 606, de 24 de agosto de 2009, e aprovados pelo seu plenário, no dia 16 de dezembro de 2009. Avisa, outrossim, que os interessados poderão encaminhar críticas e/ou sugestões para o endereço eletrônico consultapublica@cnj.jus.br, até 18 de fevereiro de 2010.

Aviso de 21/01/2010

nº 035/10 – PGJ 
      O Procurador-Geral de Justiça, no uso das atribuições previstas no artigo 19, I, “d” e XII, “c”, da Lei Complementar Estadual nº 734, de 26 de novembro de 1993, a pedido do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Áreas Cível, Meio Ambiente e Habitação e Urbanismo), EXPEDE a seguinte   RECOMENDAÇÃO: 
      Considerando o aumento progressivo dos desastres ocorridos nas últimas décadas no Estado de São Paulo, a exemplo dos recentes acontecimentos noticiados pela imprensa, associados aos deslizamentos de encostas e inundações, decorrentes de eventos adversos, naturais ou provocados pelo homem, com graves consequências, envolvendo danos humanos, ambientais e/ou materiais com prejuízos econômicos e sociais;

      Considerando que dentre as várias modalidades de espaços territoriais especialmente protegidos (artigo 225, § 1º, III, da CF) estão incluídas as Áreas de Preservação Permanente (Artigos 2º e 3º da Lei nº 4.771/65; Resolução CONAMA nº 303/2002; Resolução CONAMA nº 302/2002), definidas pelo Código Florestal; destinados a cumprir múltiplas funções ambientais (incluindo a manutenção da estabilidade geológica); e que a sua devida gestão, em todo território nacional, em respeito à legislação ambiental bem vigor, é indispensável para a manutenção do meio ambiente ecologicamente equilibrado, da qualidade ambiental e da qualidade de vida;

      Considerando que a Constituição do Estado de São Paulo, atentando de forma explícita ao princípio da segurança, dispõe em seu artigo 180 que no estabelecimento de diretrizes e normas relativas ao desenvolvimento urbano, o Estado e os Municípios assegurarão: I - Pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantia do bem estar de seus habitantes; IV - a criação e manutenção de áreas de especial interesse histórico, urbanístico, ambiental, turístico e de utilização pública; V - A observância das normas urbanísticas, de segurança, higiene e qualidade de vida; e VI - A restrição à utilização de áreas de risco geológicos;

      Considerando que o desmatamento, a ocupação de áreas inapropriadas ou legalmente protegidas, a execução de cortes e aterros instáveis para construção de moradias e vias de acesso, a deposição de lixo em encostas, a ausência de sistemas de drenagem de águas pluviais e de esgotamento sanitário, a elevada densidade populacional e a fragilidade das moradias aumentam tanto a frequência das ocorrências como a magnitude dos acidentes;

      Considerando a necessidade de prevenção das ocupações nas áreas frágeis e ambientalmente protegidas e a necessidade de acompanhamento dos licenciamentos ambientais e urbanísticos em tais áreas;

      Considerando que foram desenvolvidas metodologias para o diagnóstico dos problemas regionais associados aos deslizamentos de encostas, inundações e a outros eventos adversos, assim como para o planejamento do uso e ocupação do solo, que geraram as cartas geotécnicas;

      Considerando que a ausência ou má aplicação de políticas públicas de desenvolvimento urbano e habitacional, tem como uma de suas consequências mais notáveis levar parte da população a ocupar áreas ambientalmente não próprias, sobretudo para a habitação, especialmente em margens de rios e encostas, acarretando o agravamento do problema;

      Considerando que a prevenção dos desastres associados a deslizamentos de encostas deve fazer parte da gestão do território e da política de desenvolvimento urbano, constituindo-se, portanto, em uma atribuição municipal, sem prejuízo da atuação dos demais entes federados no âmbito de suas atribuições;

      Considerando que o agravamento do problema estimulou o Ministério das Cidades a implementar ações de apoio à prevenção e erradicação de riscos em assentamentos precários, com apoio técnico e financeiro para elaboração, pelo município, do Plano Municipal de Redução de Risco (PMRR), instrumento de planejamento que contempla o diagnóstico de risco, as medidas de segurança, a estimativa de recursos necessários e o estabelecimento de prioridades;

      Considerando que o Plano é parte de uma política pública para redução de risco a qual que inclui o fortalecimento institucional das administrações municipais, por meio de programas de capacitação em escala nacional e suporte financeiro não só para a execução do PMRR, como também para a elaboração de projetos de engenharia destinados às intervenções nos setores de risco, classificados como prioritários pelo PMRR;

      Considerando que no processo de elaboração do PMRR é prevista a realização de uma Audiência Pública para a validação política do PMRR;

      Considerando que e as ações de defesa civil são articuladas pelos órgãos do SINDEC (Decreto nº 5.376, de 17.02.2005), nas esferas federal, estadual e municipal, esta última representada pelas Coordenadorias Municipais de Defesa Civil - COMDEC ou órgãos correspondentes e Núcleos Comunitários de Defesa Civil - NUDEC, ou entidades correspondentes, responsáveis pela articulação e coordenação do Sistema em nível municipal;

      Considerando que no Estado de São Paulo, foi criado o Plano Preventivo de Defesa Civil - PPDC específico para escorregamentos nas encostas da Serra do Mar, conforme Decreto Estadual n° 42.565/97, abrangendo os Municípios de Cubatão, Guarujá, Santos e São Vicente, localizados na Baixada Santista, e Caraguatatuba, Ilhabela, São Sebastião e Ubatuba, localizados no Litoral Norte;

      Considerando que foram incorporadas ao sistema PPDC 16 cidades da região do Vale do Paraíba, 13 cidades da região de Campinas, 7 cidades da região de Sorocaba e mais 7 cidades da região do ABCD, no período de 2000 e 2003;

      Considerando que o PPDC tem por objetivo principal dotar as equipes técnicas municipais de instrumentos de ação, de modo a, em situações de risco iminente, reduzir a possibilidade de registro de perdas de vidas humanas decorrentes de escorregamentos;

      Considerando que, embora não reconhecida, a redução dos desastres naturais esteja indiretamente associada a várias ações que se desenvolvem nas instâncias federal, estadual e municipal como parte de Políticas Públicas nas áreas de Habitação, Saneamento Básico, Recursos Hídricos, Educação e Meio Ambiente;

      Considerando que a Constituição Federal reconhece o plano diretor como instrumento básico da política de desenvolvimento e de expansão urbana e que compete às COMDEC analisar e recomendar a inclusão de áreas de riscos neste plano, conforme Decreto nº 5.376, de 17.02.2005;

      Considerando que a Resolução nº 34, de 01 de julho 2005, do Ministério das Cidades, que contém as orientações quanto ao conteúdo mínimo do Plano Diretor, recomenda a demarcação das áreas sujeitas a inundações e deslizamentos, bem como as áreas que apresentem risco à vida e à saúde;

      Considerando as diretrizes nacionais para o saneamento básico e para a política federal de saneamento básico dispostas na Lei nº 11.445/07 (art. 3º, inciso I, “d”), bem como a necessidade de que os municípios efetuem adequada gestão da drenagem e manejo das águas pluviais urbanas (conjunto de atividades, infra-estruturas e instalações operacionais de drenagem urbana de águas pluviais, de transporte, detenção ou retenção para o amortecimento de vazões de cheias, tratamento e disposição final das águas pluviais drenadas nas áreas urbanas);

      RECOMENDA aos Promotores de Justiça de Habitação e Urbanismo do Estado de São Paulo, sem caráter normativo, que nos respectivos municípios de suas comarcas investiguem junto ao poder público municipal:

      1.
Existência de Plano Municipal de Redução de Risco (PMRR), com apresentação do mesmo em caso positivo;

      2.
Justificativas da inexistência de Plano Municipal de Redução de Risco (PMRR);

      3.
Cronograma de implementação das medidas preventivas e corretivas do Plano Municipal de Redução de Risco (PMRR);

      4.
Demonstração da implementação das medidas preventivas e corretivas do Plano Municipal de Redução de Risco (PMRR);

      5
Existência de Plano Preventivo de Defesa Civil (PPDC), com apresentação do mesmo em caso positivo;

      6.
Justificativas da inexistência de Plano Preventivo de Defesa Civil (PPDC);

      7.
Cronograma de implementação das medidas preventivas e corretivas do Plano Preventivo de Defesa Civil (PPDC), quando existente;

      8.
Demonstração da capacitação técnica para a implementação do Plano Preventivo de Defesa Civil (PPDC) e da articulação dos órgãos necessária para a eficácia do mesmo;

      9.
Demonstração da demarcação das áreas sujeitas a inundações e deslizamentos, bem como as áreas que apresentem risco à vida e à saúde em zonas especiais de interesse social (ZEIS), conforme inciso III do artigo 5º da Resolução nº 34, de 01 de julho 2005, do Ministério das Cidades;

      10. No que se refere aos Planos Diretores Municipais, avaliação crítica e acompanhamento permanente, no sentido de garantir que no âmbito de sua elaboração sejam devidamente mapeadas e delimitadas espacialmente em cartografia georreferenciada, com escala adequada, as determinações já explicitadas na legislação pertinente, passíveis de serem espacialmente delimitadas, incluindo, no mínimo, aspectos como:

      a)
Áreas de Preservação Permanente (Lei nº 4.771/65; Resolução CONAMA nº 303/02; Resolução nº 302/02);

      b)
Remanescentes de ecossistemas naturais legalmente protegidos (inclui Ecossistemas da Mata Atlântica, Cerrado, entre outros);

      c)
Terrenos de Marinha (Decreto nº 9.760/46) ou outras áreas consideradas da União (quando for o caso);

      d)
Unidades de Conservação de Proteção Integral e de Uso Sustentável, segundo a Lei nº 9.985/2000;

      e) Áreas de risco, incluindo áreas sujeitas a deslizamentos, inundações e enchentes;

      f) Delimitação específica das áreas de características rurais e urbanas, promovendo-se a sua sobreposição com os limites oficiais de tais áreas;

      g)
Identificação das áreas com processos de ocupação humana irregular;

      h) Áreas da Várzea.

      
11) Verificação da existência de Plano Diretor de Macrodrenagem, com apresentação do mesmo em caso positivo, com as devidas licenças e situação de implementação.

      RECOMENDA, também, aos Promotores de Justiça do Meio Ambiente, sem caráter normativo, que nos respectivos municípios de suas comarcas investiguem e acompanhem junto ao poder público estadual e/ou municipal:

      1. os licenciamentos ambientais e/ou urbanísticos que envolvam a intervenção nas áreas frágeis e ambientalmente protegidas citadas nos itens “a”, “b”, “d”, e “h”, supra, acompanhando-os;

      2. 
a preservação do Patrimônio Cultural e Natural, incluindo as Áreas Naturais Tombadas, os bens culturais, os sítios Arqueológicos, comunidades tradicionais, quilombolas, entre outros.

      Por fim, RECOMENDA, sem caráter normativo, aos Promotores de Justiça de Habitação e Urbanismo e do Meio Ambiente, que adotem as providências necessárias para a devida aplicação, em sua esfera de atribuições, dos comandos gravados na Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, que instituiu o Código Florestal, notadamente os limites das áreas de preservação permanente previstas no ser artigo 2º, alínea a, cujo cômputo se inicia a partir do nível mais alto do corpo d’água, nele se compreendendo o leito maior sazonal e/ou a planície de inundação, cujo complexo (ecossistema) é compreendido pelas áreas de várzea, leito menor e diques marginais.

(REPUBLICADO POR NECESSIDADE DE RETIFICAÇÃO - DOE DE 22/01/10).

Aviso de 26/01/2010

nº 047/10 - PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (área patrimônio público), avisa que se encontra à disposição dos Promotores e Procuradores de Justiça a Emenda Constitucional nº 62, de 11 de novembro de 2009, que altera o art. 100 da Constituição Federal e acrescenta o art. 97 ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, instituindo regime especial de pagamento de precatórios pelos Estados, Distrito Federal e Municípios. O inteiro teor da Emenda se encontra na página eletrônica do CAO-Cível > Patrimônio Público > Destaque.

 

Aviso de 28/01/2010
nº 050/10 – PGJ
       O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, avisa aos Procuradores e Promotores de Justiça que poderão optar por uma das localidades referidas no artigo 5º, incisos I e II, do Ato Normativo nº 625-PGJ, de 13/01/2010, em que pretendam exercer o direito de voto para a elaboração da lista tríplice para escolha do Procurador-Geral de Justiça, em eleição que realizar-se-á no dia 20 de março de 2010, sábado.

A opção deverá ser feita mediante requerimento endereçado ao Procurador-Geral de Justiça impreterivelmente até o dia 19 de fevereiro de 2010, sexta-feira, no protocolo geral do Edifício Campos Salles (Rua Riachuelo, nº 115 – térreo), ou enviado pelos fax  3119-9648 (Gabinete do Procurador-Geral de Justiça) e 3119-9651 (Assessoria de Designações).

Para maiores esclarecimentos, reproduz-se a seguir o art. 5º e respectivo parágrafos do Ato Normativo nº 625-PGJ, de 13/01/2010:

Art. 5º - A eleição de que cuida este ato normativo realizar-se-á no Edifício Campos Salles, sede do Ministério Público, e nas cidades que forem sede das áreas regionais administrativas da Instituição, sob a presidência do Procurador-Geral de Justiça, em escrutínio secreto, no dia 20 de março de 2010, sábado, nos seguintes horários:


I – das 8 (oito) às 17 (dezessete) horas, no Edifício Campos Salles;


II – das 8 (oito) às 13 (treze) horas, nas sedes administrativas do Ministério Público, instaladas nas cidades de Araçatuba, Bauru, Campinas, Franca, Presidente Prudente, Ribeirão Preto, Santos, São José do Rio Preto, Sorocaba e Taubaté.


§ 1º - Os membros da Instituição poderão, até 19 de fevereiro de 2010, mediante requerimento dirigido ao Procurador-Geral de Justiça, optar por uma das localidades referidas nos incisos I e II do presente artigo, em que pretendam exercer o direito de voto. 


§ 2º - Na ausência da indicação prevista no parágrafo anterior, incidirão as seguintes regras: 


I – os Procuradores de Justiça, os Promotores de Justiça da comarca de São Paulo e os Promotores de Justiça cujos cargos integrem promotorias de Justiça vinculadas à área regional administrativa da Capital exercerão o direito de voto no Edifício Campos Salles; 


II – os Promotores de Justiça cujos cargos integrem promotorias de Justiça não compreendidas dentre as mencionadas no inciso anterior exercerão o direito de voto na cidade que for sede da área regional administrativa a que estiver vinculada a respectiva promotoria de Justiça; 


III – os Promotores de Justiça Substitutos exercerão o direito de voto na cidade que for sede da área regional administrativa correspondente à comarca-sede da circunscrição judiciária a que estiverem vinculados.


§ 3º - Os locais de votação dos membros do Ministério Público referidos nos incisos II e III do § 2º deste artigo serão, tanto quanto possível, os que servirem como sede das áreas regionais administrativas da Instituição.


§ 4º - Os endereços dos locais de votação serão publicados no Diário Oficial do Estado com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data da eleição.

Aviso de 27/01/2010

nº 051/10 - PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Centro de Apoio Cível e de Tutela Coletiva (áreas de patrimônio público e educação), avisa que se encontra à disposição dos Promotores e Procuradores de Justiça o “Manual de Orientação – FUNDEB”, publicado pelo Ministério Público do Estado de Goiás, sob coordenação de Everaldo Sebastião de Sousa e Marlene Nunes Freitas Bueno.  A versão eletrônica do manual pode ser obtida na página do CAO-Cível e de Tutela Coletiva – Patrimônio Público, por meio do link Publicações >> Manual de Orientação - FUNDEB.

Avisos de 01/02/2010

nº 056/10 - PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do  Centro de Apoio Cível e de Tutela Coletiva (área patrimônio público), avisa que chegou ao conhecimento do Centro de Apoio a reiterada contratação por municípios paulistas, sem licitação, da empresa “DESK MÓVEIS ESCOLARES E PRODUTOS PLÁSTICOS LTDA”, CNPJ nº 74.148.958/0001-60,  para fornecimento de mobiliário escolar (mesas, cadeiras, estantes), sob o falso argumento da inexigibilidade de procedimento licitatório, nos termos do art. 25, I da Lei nº 8666/93 (inviabilidade da competição). Iniciais de ação civil pública sobre o assunto podem ser obtidas na página do CAO-Cível e de Tutela Coletiva – Patrimônio Público, por meio do link  http://www.mp.sp.gov.br/portal/page/portal/cao_cidadania/Links%20Desk.doc

nº 057/10 - PGJ 
O Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (área infância e juventude) avisa que disponibilizou na página do CAO Cível o Acordo de Cooperação Técnica firmado entre a União, por intermédio da Secretaria Especial dos Direitos Humanos (SEDH), e os Ministérios Públicos dos Estados, visando dar trâmite legal às denúncias registradas através do Disque-Denúncia Nacional de Abuso e Exploração Sexual contra Crianças e Adolescentes - Disque 100 que acolhe denúncias de violência contra crianças e adolescentes, buscando interromper ou evitar a situação de violência revelada. O texto integral está disponível na página do CAO Cível < área infância e juventude < destaques, para conhecimento.

Aviso de 02/02/2010

nº 058/10 – PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, convida os Promotores e Procuradores de Justiça para a solenidade de inauguração do Edifício do Ministério Público – Rua Treze de Maio, a realizar-se no dia 11 de fevereiro de 2010, quinta-feira, às 17 horas, no hall do Edifício, localizado na Rua Treze de Maio, nº 1259 – Bela Vista - São Paulo/SP.

 

Avisos de 03/02/2010

nº 065/10 - PGJ 



O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais e a pedido do Coordenador do CAO Cível e de Tutela Coletiva (Área do Consumidor), AVISA aos membros do Ministério Público, especialmente aqueles com atribuição na defesa dos interesses do consumidor, que a Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL aprovou no dia 02 de fevereiro de 2010 termo aditivo aos contratos de concessão das distribuidoras de energia elétrica para alterar cálculo de reajuste tarifário, em decorrência da Audiência Pública 43/2009, gerada em razão do erro de metodologia de cálculo apurado pelo Tribunal de Contas da União em 2007. 




A Coordenação de Área do Consumidor encaminhou contribuição à Audiência Pública 43/2009 e participou de audiência em 07 de dezembro de 2009 na sede da Agência em Brasília, para análise das contribuições. Posteriormente, foram encaminhados questionamentos à Agência sobre as contribuições enviadas, estando no aguardo de resposta. A Agência também foi indagada acerca da alteração do contrato a partir da aprovação do aditivo. 




A aprovação diz apenas com a forma de reajuste para o futuro, não prevendo a forma de devolução ou compensação aos consumidores pelos valores pagos indevidamente no período em que se constatou o erro (desde 2002). Sobre isso a ANEEL instaurou o Procedimento Administrativo nº. 48500.006802/2009-5 e haverá audiência pública para debate da questão, o que está sendo acompanhado pela Coordenação de Área do Consumidor. Ainda em relação ao ressarcimento aos consumidores, a Promotoria de Justiça do Consumidor da Capital instaurou o Inquérito Civil nº. 14.161.1282/09, para apuração do evento e adoção das medidas cabíveis.




O material respectivo à Audiência Pública, com as contribuições do Ministério Público do Estado de São Paulo pela Coordenação de Área do Consumidor do CAO Cível e de Tutela Coletiva e as indagações feitas à ANEEL, além das notícias sobre a aprovação do aditivo pode ser visto mediante acesso ao Portal/CAO Cível/Consumidor/Acompanhamento de Propostas de Normatização, e a Portaria do Inquérito Civil instaurado para apuração do ressarcimento aos consumidores pode ser vista também mediante acesso ao Portal/CAO Cível/Consumidor/IC e PPIC/Portarias de Instauração/Práticas Abusivas, sendo necessário fazer o login Intranet. 
nº 066/10 – PGJ                           

O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e, por solicitação do Coordenador do Centro de Apoio Operacional Cível e de Tutela Coletiva (Área da Educação), avisa aos Senhores Promotores de Justiça da Infância e Juventude, que foi disponibilizado no portal CAO Cível > Infância > Destaques o inteiro teor do Decreto nº 7084, de 27 de janeiro de 2010, que dispõe sobre os programas de material didático e dá outras providências.

 

nº 067/10 – PGJ     

O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e, por solicitação do Coordenador do Centro de Apoio Operacional Cível e de Tutela Coletiva (Área da Educação), avisa aos Senhores Promotores de Justiça da Infância e Juventude, que foi disponibilizado no portal CAO Cível > Infância > Destaques o inteiro teor do Decreto nº 7083, de 27 de janeiro de 2010, que dispõe sobre o Programa Mais Educação.

 

Avisos de 04/02/2010

nº 069/10 - PGJ 
       O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Coordenador do CAO Cível e de Tutela Coletiva -  CONVIDA os Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados para reunião de trabalho do Programa de Atuação Integrada  – Futebol, na sede do Ministério Público de São Paulo, sito na rua Riachuelo, 115, 7º and. sala 743, em São Paulo, no dia 10 de fevereiro de 2010, às 11h00:

Alfonso Presti

Danilo Palamone Agudo Romão 

Everton Luiz Zanela 

Júlio César Botelho 

Luiz Henrique Cardoso Dal Poz

Marcelo Duarte Daneluzzi 

Maria Amélia Nardy Pereira

Paulo Sérgio Castilho

Roberto Senise Lisboa

Tomás Busnardo Ramadan.

 

nº 070/10 – PGJ 
        O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Coordenador do CAO Cível e de Tutela Coletiva – (Áreas do Consumidor e Saúde Pública) - AVISA a todos os Procuradores e Promotores de Justiça, especialmente aqueles com atribuição na área de interesses do consumidor e da saúde pública, que se encontra à disposição a Resolução RDC n.º 2 - ANVISA, de 25 de janeiro de 2010, a qual dispõe sobre o gerenciamento de tecnologias em saúde em estabelecimentos de saúde. 

O material pode ser obtido através do acesso ao site www.mp.sp.gov.br/Centros de Apoio/CAO Cível/ Consumidor/Legislação/Saúde/Agência Nacional de Vigilância Sanitária, bem como através do acesso www.mp.sp.gov.br/Centros de Apoio/CAO Civel/ Direitos Humanos/Saúde Pública/Assistência Farmacêutica e Tratamento/Legislação.

 

nº 071/10 - PGJ 
               O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Coordenador do CAO Cível e de Tutela Coletiva – (Área do Consumidor) - AVISA a todos os Procuradores e Promotores de Justiça, especialmente aqueles com atribuição na área de interesses do consumidor, que foi instaurada portaria de Inquérito Civil, pela Promotoria de Justiça do Consumidor da Capital, em razão do descumprimento contratual, o qual gerou a violação da boa-fé objetiva e quebra da confiança contratual. A íntegra da portaria pode ser obtida através de acesso site www.mp.sp.gov.br/CAO Cível/Consumidor/IC e PPIC - Inq. Civil e Procedimento Preparatório de Inq. Civil/ Portarias de Instauração/Oferta, sendo necessário fazer o Login Intranet. 

nº 072/10 - PGJ 
             O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Coordenador do CAO Cível e de Tutela Coletiva – (Área do Consumidor) - AVISA a todos os Procuradores e Promotores de Justiça, especialmente aqueles com atribuição na área de interesses do consumidor, que foi editada a Portaria nº 371, de 29 de dezembro de 2009 - INMETRO, a qual institui os requisitos de avaliação da conformidade para aparelhos eletrodomésticos e similares. A íntegra da Portaria poderá ser obtida através do acesso ao site www.mp.sp.gov.br/Centros de Apoio/CAO Cível/ Cível/Consumidor/Legislação/Produtos em Geral.

Aviso de 05/02/2010

nº 074/10 - PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça, por solicitação do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Criminais, avisa aos membros do Ministério Público com atribuições criminais  que está disponível no sítio do CAO-Criminal, link novidades, o Mandado de Segurança impetrado pelo  2º Promotor de Justiça de Cândido Mota,  Dr. Rogério Pinheiro Pagani,  em face da decisão da Juíza  de Direito da 2ª Vara  Judicial de Cândido Mota,  que indeferiu o processamento  de correição parcial tirada de decisão do mesmo juízo, consistente na  exigência de ratificação de representação por parte da vítima na hipótese de aplicação da Lei 11.340/06 - Lei Maria da Penha, antes da prolação de sentença.

 

Avisos de 08/02/2010
nº 077/10 – PGJ
          O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, avisa que a COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DO DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA ELEIÇÃO DIGITAL, criada pelo Ato nº 5/2010-PGJ, de 1º/02/2010, ficou assim composta:

FERNANDO GRELLA VIEIRA, Procurador-Geral de Justiça e Presidente da Comissão

MICHEL BETENJANE ROMANO, 5º Promotor de Justiça de Indaiatuba, representando a Procuradoria-Geral de Justiça

ANTONIO CELSO PARES VITA, Procurador de Justiça, representando o Colégio de Procuradores de Justiça

NEWTON SILVEIRA SIMÕES JUNIOR, Procurador de Justiça, representando o Conselho Superior do Ministério Público

ROBERTO FLEURY DE SOUZA BERTAGNI, 5º Promotor de Justiça de Acidentes do Trabalho, representando a Corregedoria-Geral do Ministério Público

SAAD MAZLOUM, 9º Promotor de Justiça do Patrimônio Público e Social, representando Promotoria de Justiça da Comarca da Capital

SERGIO CLEMENTINO, 4º Promotor de Justiça de São José do Rio Preto, representando Promotoria de Justiça de Comarca do Interior do Estado

 

nº 078/10 – PGJ                    

O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e, por solicitação do Coordenador do Centro de Apoio Operacional Cível e de Tutela Coletiva (Área da Educação), avisa aos Senhores Promotores de Justiça da Infância e Juventude, que foi publicada a Emenda Constitucional nº 64, de 4 de fevereiro de 2010, que altera o art. 6º da Constituição Federal, para introduzir a alimentação como direito social. A referida Emenda Constitucional está disponibilizada no portal CAO Cível > Infância > Destaques.

 

nº 079/10 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, e a pedido da Coordenadoria do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área do Consumidor), avisa a todos os Procuradores e Promotores de Justiça, especialmente aqueles com atribuições na defesa dos interesses do consumidor, que foi apresentada proposta de alteração do Regulamento do Serviço Telefônico Fixo Comutado, referente a Consulta Pública 47, de 18 de dezembro de 2009. A íntegra da proposta pode ser obtida através de acesso ao Portal, em CAO Cível/Consumidor/ Acompanhamento de Propostas de Normatização (fazer login)

IX Atos Administrativos do PGJ

Portaria do Procurador-Geral de Justiça de 8-2-2010

Concedendo Aposentadoria, com fundamento no art. 6º, I, II, III e IV, da E.C. 41/2003, alterado pela E.C. 47/2005, a Maria Angela Alves Costa de Paula, RG. 7.788.648, PIS/PASEP: 1.070.400.547-3, Oficial de Promotoria, Ref. 12, Grau F, da E.V.N.I., prevista na L.C. 718/93, do SQC-III-QMP, fazendo jus aos proventos mensais do padrão de seu cargo, correspondentes a: valor base, acrescido de Gratificação de Promotoria, nos termos da Lei 8799/94, c.c. o Ato PGJ 28/94, alterado pelo Ato (N) PGJ 63/95, correspondente, calculada sobre duas vezes o valor da Ref. 12, Tab. I, da E.V.-C., instituída pela L.C. 718/93; Gratificação Fixa; Gratificação Extra; Gratificação de Representação de Gabinete Incorporada, nos termos dos arts. 1º e 2º das DD.TT. da L.C. 813/96, referente a denominação Outros Auxiliares Nível Médio, correspondente, calculada mediante a aplicação do coeficiente sobre o valor da Unidade Básica de Valor, instituída pelo art. 33 da L.C. 1080/2008, c.c. o Ato Normativo PGJ 585/2009;  Adicionais (6) a que se refere o art. 10, I, da L.C. 718/93; Adicionais sobre a Gratificação de Representação de Gabinete Incorporada; Sexta-Parte dos vencimentos, prevista no art. 129 da Constituição Estadual de 1989; Sexta-parte sobre a Gratificação de Representação de Gabinete Incorporada; Abono nos termos da L.C. 882/2000; Gratificação Especial, nos termos da L.C. 908/2001, alterada pela L.C. 933/2002, 10/10 da função de Oficial de Diligência de Promotoria, prevista no § 2º do art. 7º, da Lei 7000/90, incorporados nos termos da L.C. 924/2002, conforme consta do Processo CRH/MP 2230/91.

Conselho Superior
EDITAL DE 08.02.2010

       O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, e Presidente do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de São Paulo,

       FAZ SABER que se acham abertas até o próximo dia 18.02.2010 (cf. RICSMP, art..56, parágrafo único)  as inscrições ao concurso para o seguinte cargo vago:

PROCURADOR DE JUSTIÇA

PROMOÇÃO MERECIMENTO:

UM (01) CARGO DE PROCURADOR DE JUSTIÇA, para integrar a Procuradoria de Justiça Cível, decorrente do falecimento do Doutor LUIZ GONÇALEZ FILHO.

        E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é expedido o presente edital com o prazo de 10 (dez) dias.

OBS. Os interessados deverão observar o disposto no art. 147, parágrafo 2º da Lei Complementar nº 734/93.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO DO EGRÉGIO

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

NOME:___________________________________________________,

vem, respeitosamente, requerer a  Vossa Excelência  se  digne conceder-lhe inscrição para PROMOÇÃO ao cargo   de PROCURADOR DE JUSTIÇA constante (s)  da lista em anexo, por mim rubricada.

                
     Declara, outrossim,  que  não tem autos atrasados em  seu poder,  e não  deu  causa a  adiamento  de audiência nos últimos 12 (doze) meses.



                  Termos em que,



                  Pede deferimento.

                   ______________, _____ de________________ de 2______

_______________________________________

(assinatura)

ANEXO DE INSCRIÇÃO:

_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_________________

(RUBRICA)

OBS.: A PARTIR DE 08.03.04 AS INSCRIÇÕES PARA PROMOÇÃO/REMOÇÃO/ OU TRANSFERÊNCIA, BEM COMO AS RESPECTIVAS DESISTÊNCIAS PODERÃO SER FEITAS PELA INTERNET (PORTAL DE SERVIÇOS - PROTOCOLO ON-LINE), ATÉ O ÚLTIMO DIA CONSTANTE NO EDITAL, ÀS 18h00, NOS TERMOS DO ATO DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, DE 02/03/04. (ARTIGO 3º, INCISOS VIII E IX).

ATO Nº  001 /2010 – CSMP de 08.02.2010

Altera normas do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público que regulamentam o afastamento de membros do Ministério Público para frequentar cursos no exterior.

O  Conselho Superior do Ministério Público, com fundamento no artigo 218 da Lei Complementar Estadual nº 734, de 26 de novembro de 1993, considerando a necessidade de aprimorar os critérios e requisitos que condicionam os pedidos de afastamento de membros do Ministério Público e a aprovação de alteração do seu Regimento Interno, aprovada na reunião realizada no dia 12.01.2009, resolve editar o seguinte ATO:

Artigo  1º  -  O artigo 168 do Regimento Interno do Conselho Superior passará a  ter a seguinte redação:

“Art. 168 - Cabe ao Conselho autorizar o afastamento de membro do Ministério Público para freqüentar curso ou seminário de aperfeiçoamento e estudo, no país ou no exterior, desde que guarde relação com função exercida pelo interessado (v. art. 36,  XII, da LOEMP).

§ 1º - O Conselho Superior do Ministério Público não autorizará afastamentos da carreira para freqüência em Cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado e Pós-Doutorado no Exterior, que tenham similar no Brasil em instituição de ensino devidamente reconhecida.

§ 2º - O afastamento da carreira só será autorizado para cursos de curta duração no exterior, que não tenham similar no Brasil, sobre temas específicos, que guardem pertinência e relação com o Plano de Atuação Funcional, publicado anualmente.

§ 3º - Tomando conhecimento da realização de curso ou seminário de especial interesse  institucional, no país ou no exterior, o Conselho Superior poderá, a qualquer tempo, instaurar, por meio de Aviso publicado no Diário Oficial, processo seletivo para escolha de membros do Ministério Público interessados em participar do evento, com indicação das regras do certame, dentre as quais o número de vagas e a área de atuação exigida dos concorrentes.

§ 4º - O membro do Ministério Público que tenha concluído todos os créditos em Programa de Pós-Graduação ‘stricto sensu’ (Mestrado ou Doutorado) no país, em estabelecimento de ensino devidamente reconhecido, desde que encerrado o período de orientação e aprovado em exame de proficiência, poderá obter afastamento pelo período de até trinta dias, para elaboração de dissertação ou tese.

I - O pedido deverá ser instruído com prova da conclusão dos créditos, do encerramento da orientação e da aprovação no exame de proficiência e declaração formal de que o interessado está com os serviços em dia e não deu causa a adiamento de audiência no período de (12) doze meses anteriores ao pedido;

II - O interessado deverá indicar o período pretendido, que não poderá ser inferior a 06 (seis) meses da data do protocolo;

III - Efetivada a defesa, cópia da ata dos trabalhos deverá ser encaminhada ao Conselho Superior, instruída com dois exemplares da dissertação ou tese, um dos quais será encaminhado pelo Conselho à biblioteca central e o outro à  biblioteca do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional Escola Superior do Ministério Público.

§ 5º - A freqüência a congresso, curso, seminário ou encontro, no País, para período igual ou inferior a 07 (sete) dias, não pressupõe afastamento na forma deste artigo, e sim está sujeito à autorização do Procurador-Geral, providenciada a substituição automática..

Artigo 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Extrato da ata da reunião ordinária do Conselho Superior do Ministério Público, realizada no dia 12 de Janeiro de 2010.

Aos doze dias do mês de janeiro de 2010, às 13h30, na sala própria do Edifício do Ministério Público do Estado de São Paulo, situado na Rua Riachuelo nº 115,  nesta Capital, foi realizada a sessão ordinária do Conselho Superior do Ministério Público, com a presença do Procurador-Geral de Justiça, Dr. Fernando Grella Vieira, do Corregedor-Geral do Ministério Público, Dr. Antonio de Padua Bertone Pereira e dos Conselheiros eleitos, nomeados na ordem decrescente de antiguidade, Drs. José Luiz Abrantes, Dráusio Lúcio Barreto, Mário de Magalhães Papaterra Limongi, Sérgio de Araújo Prado Júnior, Newton Silveira Simões Júnior, Vânia Maria Ruffini Penteado Balera, Iurica Tanio Okumura, Clilton Guimarães dos Santos e Antonio Carlos da Ponte, desenvolvendo-se os trabalhos consoante segue registrado adiante. 1 – CONFERÊNCIA DE QUORUM E INSTALAÇÃO DA REUNIÃO – Presentes todos os Conselheiros, foi instalada a reunião. 2 – LEITURA, VOTAÇÃO E ASSINATURA DA ATA ANTERIOR – Foi aprovada, sem ressalvas, a ata da sessão realizada no dia 06 de janeiro, dispensando-se sua leitura, posto que todos os Conselheiros receberam, antecipadamente, cópia da mesma. 3 –  COMUNICAÇÕES DO PRESIDENTE E DOS CONSELHEIROS – O Senhor Presidente propôs voto de pesar pelo falecimento da Senhora Clarice Jardim, mãe da Doutora Sandra Jardim, DD. Procuradora de Justiça, proposição acolhida unanimemente pelo Colegiado. 3.1. Noticiou o Senhor Procurador-Geral de Justiça a inauguração, no dia 07 de janeiro, da sede Regional do Ministério Público na Comarca de Araçatuba, que abrigará as Promotorias de Justiça e a Diretoria Regional de Araçatuba. 3.2. Informou ainda, o Senhor Procurador-Geral de Justiça que, no dia 08 de janeiro, visitou a Cidade de São Luiz do Paraitinga, atingida consideravelmente pelas chuvas, esclarecendo que o Ministério Público, por intermédio de dois colegas, ali designados para oficiarem, vem desenvolvendo esforços e atividades junto à população, no sentido de colaborar com a reconstrução da Cidade. 3.3. O Senhor Presidente noticiou ainda, que foi contactada uma empresa para, em caráter experimental, proceder à transmissão on line da sessão do Conselho do próximo dia 11 de fevereiro. Outras empresas serão consultadas e a expectativa é de que num curto espaço de tempo todas as sessões do Conselho sejam transmitidas on line. 3.4. Informou o Senhor Procurador-Geral, por fim, que o Ministério Público está desenvolvendo um software viabilizando o voto eletrônico em futuras eleições na Instituição, exceção a de Procurador-Geral de Justiça, que ocorrerá no próximo dia 20 de março. Será constituída uma Comissão no âmbito da Procuradoria-Geral para acompanhamento do mencionado software, tendo o Conselho indicado como seu representante, por unanimidade, o Doutor Newton Silveira Simões Júnior. 4 – COMUNICAÇÕES DOS SENHORES CONSELHEIROS – Em seguida, passou-se às comunicações dos Senhores Conselheiros. Obedecendo-se a ordem de votação da presente reunião, manifestou-se em primeiro lugar o Doutor Clilton Guimarães dos Santos, para exteriorizar sua preocupação com a necessidade de criação de um banco de dados contendo decisões do Conselho, buscando, com isso, auxiliar os membros do Ministério Público no desenvolvimento de suas tarefas. Em resposta, esclareceu o Senhor Procurador-Geral de Justiça  que a Procuradoria-Geral está desenvolvendo um software contendo sistemas de registro, decisões e informações dos inquéritos civis, especialmente adaptado às necessidades do Conselho Superior, o qual deverá ser implantado em curto espaço de tempo. Sucedeu-se a fala da Doutora Iurica Tanio Okumura que relatou sua preocupação com o espaço físico da Promotoria de Justiça de Suzano, solicitando, ainda, a designação de um Promotor de Justiça para a Promotoria de Justiça de Jaú, tendo em vista o excesso de serviço reclamado pelos Promotores de Justiça que ali atuam, o que, inclusive, tem dificultado o gozo de férias regulamentares por parte dos colegas. Em resposta, esclareceu o Senhor Procurador-Geral de Justiça que está sendo locado um prédio na Comarca de Suzano para abrigar a Promotoria local, providência que está sendo adotada diante do rescisão de contrato com a empresa encarregada da construção do prédio do Fórum. Quanto ao segundo pleito, adotará as providências cabíveis, desde que constatada, por intermédio de critérios objetivos, a real necessidade de designação de mais um Promotor de Justiça. Em seguida, fez uso da palavra a Doutora Vania Maria Ruffini Penteado Balera que apresentou proposta escrita de alteração do artigo 168 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público para o fim de vedar afastamentos da carreira para fins de frequência em cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado e Pós-Doutorado no Exterior, que tenham similar no Brasil em Instituição de Ensino devidamente reconhecida. A iniciativa propõe ainda, que o membro do Ministério Público que tenha concluído todos os créditos em Programa de Pós-Graduação strictu sensu (Mestrado e Doutorado) no país, em estabelecimento de ensino devidamente reconhecido, desde que encerrado o período de orientação e aprovado em exame de proficiência, após manifestação da Procuradoria-Geral e Corregedoria, poderá obter afastamento para elaboração de dissertação ou tese, pelo período de até trinta dias. Discutida a matéria pelo Colegiado, por votação unânime, foi aprovada a proposta nos termos apresentados. Por fim, fez uso da palavra o Doutor Antonio Carlos da Ponte  noticiando: a) a adoção de providências para alteração da página do Conselho Superior na Internet, que passará a conter, logo após as sessões, um resumo das principais decisões e algumas ementas dos inquéritos civis analisados. Esclareceu ainda, que os integrantes da Carreira do Ministério Público também receberão e-mail de idêntico teor, após o término de cada sessão; b) que, nos termos do disposto no artigo 15, inciso XII, “2”, do Regimento Interno do Conselho Superior, determinou a publicação na imprensa oficial dos Assentos e Súmulas do Colegiado que se encontram em vigor, abrindo-se o prazo de sessenta dias para oferecimento de sugestões por parte dos integrantes da Carreira; c) que, consoante decidido na reunião ordinária anterior, sem divergência, todo Conselheiro que houver por bem apresentar alguma proposta ou manifestar-se a respeito de determinada matéria, deverá lançar durante a sessão manifestação oral ou entregar, até o término da reunião, sua manifestação escrita. Não constarão da ata de votos elaborados e entregues após o término das reuniões.  5 – LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DAS MATÉRIAS CONSTANTES DA ORDEM DO DIA – Lida a ordem do dia, seguiu-se a discussão e votação das matérias dela constantes, consoante consignado adiante. 5.1. Foi aprovada a lista de antiguidade de 2009 dos integrantes da Carreira do Ministério Público, por votação unânime. 5.2. Pt. nº 206/2010 – Interessada: Procuradoria-Geral de Justiça. Assunto: Proposta de Ato Normativo que estabelece instruções para a elaboração da lista tríplice para escolha do Procurador-Geral de Justiça. A proposta apresentada foi aprovada por unanimidade. 5.3. Pt. nº 163.426/09 – Ofício encaminhado pelo Senhor Gabriel Jorge Ferreira, Presidente do Conselho de Administração do Fundo Garantidor de Créditos, parabenizando o Ministério Público e seus Promotores, Doutores Eronildes Aparecido Rodrigues dos Santos, Filipe Augusto Vieira de Andrade e Joel Bortolon Júnior, pelo empenho e dedicação que propiciaram o pagamento dos credores quirografários do “Grupo BMD/S.A.”. O Conselho tomou ciência do expediente e deliberou pela remessa de cópia do mesmo à Corregedoria. 5.4. O Conselho tomou ciência das matérias constantes dos protocolados a seguir enumerados. 5.4.1. Pt. nº 162.158/09 – Of. nº 40/10, encaminhado pelo Doutor José Eduardo de Souza Pimentel, Promotor de Justiça Assessor da Subprocuradoria Geral de Assuntos Jurídicos, encaminhando cópia da decisão versando sobre o arquivamento relativo à análise de eventual inconstitucionalidade do art. 3º da Lei nº 03/74, do Município de Turiúba. 5.4.2. Pt. nº 278/10 – Of. nº 4632/09, enviado pelo Doutor Antonio de Padua Bertone Pereira, Corregedor-Geral do Ministério Público, encaminhando relatório das atividades da Corregedoria Geral correspondente ao exercício de 2009. 5.4.3. Pt. nº 0555/10 – Of. nº 02/10, enviado pelo Doutor Antonio de Padua Bertone Pereira, Corregedor-Geral do Ministério Público, encaminhando relatório de atividades da Corregedoria Geral, realizadas  no mês de dezembro de 2009. 5.4.4. Pt. nº 161.109/09 – Of. nº 284/09, enviado pelo Doutor José Luiz Abrantes, Procurador de Justiça e então Secretário-Executivo da Procuradoria de Justiça Cível, encaminhando cópia da ata da reunião ordinária realizada em 17.12.09. 5.4.5. Pt. nº 1778/10 – Of. nº 09/10, enviado pelo Doutor Pedro Luiz de Melo, Procurador de Justiça e Secretário-Executivo da Procuradoria de Justiça Cível, encaminhando cópia do relatório de distribuição referente ao mês de dezembro/2009. 5.4.6. Pt. nº 01.514/10 – Of. nº 02/10, enviado pelo Doutor Paulo Álvaro  Chaves Martins Fontes, Procurador de Justiça e Secretário-Executivo da Procuradoria de Justiça de Habeas Corpus e Mandados de Segurança Criminais, instruído com cópia do relatório diário e mensal da distribuição dos processos referente ao mês de dezembro de 2009. 5.4.7. Pt. nº 01.299/10 – Of. nº 03/10, enviado pelo Doutor Julio César de Toledo Piza, Procurador de Justiça e Secretário-Executivo da Procuradoria de Justiça Criminal, instruído com cópias da ata da reunião ordinária realizada em 14.12.09, do relatório da distribuição e das atividades da referida Procuradoria, referentes ao mês de dezembro de 2009. 5.4.8. Pt. nº 0277/10 – Ofício enviado pelo Doutor Sérgio Seiji Shimura, Procurador de Justiça e Coordenador do Grupo de Trabalho criado pelo Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, conforme Ato nº 155/09-PGJ, de 03.11.09, apresentando o Relatório das Atividades relativas à análise do anteprojeto envolvendo a solvência e estabilidade do sistema financeiro nacional. 5.4.9. Pt. nº 02.641/09 – Of. nº 04/10, enviado pelo Doutor Célio Silva Castro Sobrinho, 7º Promotor de Justiça de Itapetininga, comunicando que tomou posse como Secretário-Executivo da Promotoria de Justiça para o exercício de 2010. 5.4.10. Pt. nº 161.726/09 – Of. nº 379/09, enviado pelo Doutor Edson Spina Fertonani, 10º Promotor de Justiça da Infância e Juventude da Capital, comunicando que foi reeleito para o cargo de Secretário Executivo e Coordenador do Setor de Conhecimento da Promotoria, tendo como Secretário Adjunto e Coordenador Adjunto o Promotor de Justiça, Doutor Oswaldo Monteiro da Silva Neto, e informando ainda, que para os cargos de Coordenador e Coordenador Adjunto do Setor de Execuções foram eleitas as Doutoras Ana Lúcia de Mello e Michaela Carli Gomes. 5.4.11. Pt. nº 02.583/10 – Of. nº 01/10, enviado pelo Doutor Ricardo Manuel Castro, 29º Promotor de Justiça de Guarulhos, comunicando que assumiu o cargo de Secretário-Executivo da Promotoria de Justiça Cível de Guarulhos. 5.4.12. Pt. nº 02.993/10 – Ofício enviado pela Doutora Vivien Félix Bueno de Góis, Promotora de Justiça de Cafelândia, solicitando que seja colocado em concurso, pelo critério de remoção por antiguidade, a Promotoria de Justiça de Macatuba. 5.4.13. Pt. nº 0675/10 – Ofício enviado pelo Doutor Nilton Luiz de Freitas Baziloni, Procurador de Justiça, enviando cópias do recurso de Agravo de Instrumento, nº 783.124.5/5 de Hortolândia, negando seguimento por prejudicado, frente ao termo de ajustamento de conduta efetuado pela Promotoria de Justiça nos autos principais. 5.4.14. Pt. nº 162.022/09 – Of. nº 249/09, enviado pelo Doutor Daniel Azadinho Palmeran Calderaro, 5º Promotor de Justiça de Fernandópolis, encaminhando cópia da ação civil pública ambiental proposta em face de Claudecir Della Rovere e outros. 5.4.15. Pt. nº 02.148/10 - Of. nº 01/10, enviado pelo Doutor Luiz Carlos Santos Oliveira, 8º Promotor de Justiça de São Carlos, comunicando que prorrogou o prazo para conclusão dos inquéritos civis nºs 20/08 e 94/08. 5.4.16.  Pt. nº 03.254/10 – Of. nº 504/09, enviado pela Doutora Rosana Márcia Queiroz Piola, Promotora de Justiça de Nuporanga, comunicando a instauração do inquérito civil nº 23/09. 5.4.17. Pt. nº 163.424/09 – Of. nº 4961/09, enviado pelo Doutor Washington Luis Lincoln de Assis, Promotor de Justiça do Meio Ambiente da Capital, comunicando a instauração do Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº 262/09, para controle de qualidade e de captação de águas subterrâneas no Aquífero Cristalino. 5.4.18. Pt. nº 03.531/10 – Of. nº 940/09, enviado pela Doutora Cátia Aparecida de Sousa Módolo, Promotora de Justiça Substituta, comunicando o desarquivamento do IC nº 29/01- Santa Isabel – Pt. nº 92.762/01-MP (já julgado pelo Colegiado em 29.01.02), em razão de haver sido  constatado a construção de inúmeras edificações em área de preservação permanente. 5.4.19. Pt. nº 03.533/10 – Of. nº 937/09, enviado pela Doutora Cátia Aparecida de Sousa Módolo, Promotora de Justiça Substituta,   comunicando o desarquivamento do IC nº 67/04- Santa Isabel – Pt. nº 156.41/07-MP (já julgado pelo Colegiado em 11.03.08), em razão de haver sido  constatado sua inserção em área de preservação permanente. 5.4.20. Pt. nº 03.534/10 – Of. nº 934/09, enviado pela Doutora Cátia Aparecida de Sousa Módolo, Promotora de Justiça Substituta, comunicando o desarquivamento do IC nº 23/05 - Santa Isabel – Pt. nº 156.678/07-MP (já julgado pelo Colegiado em 04.03.08), em razão de haver sido  constatado sua inserção em área de preservação permanente. 5.4.21. Pts. nºs 159.666/09 e 159.608/09 - Ofs. nºs 477/09 e 475/09, enviados pelo Doutor Rufino Eduardo Galindo Campos, 2º Promotor de Justiça de Dracena, comunicando que foi devidamente cumprido o termo de ajustamento de conduta firmado nos autos dos ICs nºs 08/03 (Pt. nº 127.095/08) e 14/08 (Pt. nº 120.856/09). 5.4.22. Pt. nº 159.926/09 - Of. nº 1237/09, enviado pelo Doutor Jorge Alberto de Oliveira Marum, 4º Promotor de Justiça de Sorocaba,  comunicando que foi devidamente cumprido o termo de ajustamento de conduta firmado nos autos do IC nº 321/05 (Pt. nº 61.496/07). 5.4.23. Pts. nºs 159.811/09 e 159.812/09 - Ofs. nºs 331/09 299/09, enviados pelo Doutor Jaime Meira do Nascimento Junior, Promotor de Justiça de Itapeva, comunicando que foi devidamente cumprido o termo de ajustamento de conduta firmado nos autos dos ICs nºs 117/04 (Pt. nº 108.444/05) e 97/04 (Pt. nº 87.545/05). 5.4.24. Pt. nº 163.712/09 - Of. nº 683/09, enviado pelo Doutor Leonardo Bellini de Castro, Promotor de Justiça de Buritama, comunicando que foi devidamente cumprido o termo de ajustamento de conduta firmado nos autos do IC nº 13/01 (Pt. nº 102.127/04). 5.4.25. Pt. nº 163.725/09 - Of. nº 3188/09, enviado pelo Doutor Percy José Cleve Küster, Promotor de Justiça de Ubatuba, comunicando que foi devidamente cumprido o termo de ajustamento de conduta firmado nos autos do IC nº 36/04 (Pt. nº 71.756/06). 5.4.26. Pt. nº 0.1597/10 - Of. nº 248/09, enviado pelo Doutor Christano Augusto Corrales de Andrade, Promotor de Justiça de Patrocínio Paulista, comunicando que foi devidamente cumprido o termo de ajustamento de conduta firmado nos autos do IC nº 02/07 (Pt. nº 100.121/08). 5.5. Pt. nº 154.511/09 – Relatório circunstanciado sobre a atuação pessoal e funcional  da Doutora Almachia Zwarg Acerbi, Promotora de Justiça em estágio Probatório, empossada em 03.08.09 – O Conselho Superior do Ministério Público, acolhendo o voto do Conselheiro Relator, Doutor Clilton Guimarães dos Santos, decidiu, por unanimidade, pelo vitaliciamento. 5.6. Pedidos de autorização de fixação de residência em outra Comarca. O Conselho, por votação unânime, deferiu os seguintes pedidos de fixação de residência em outra Comarca: 5.6.1. Pt nº 124.754/09 – Doutora Maria Cristina Martins Panattoni – Relator Doutor José Luiz Abrantes; 5.6.2. Pt. nº 136.685/09 – Doutor Rodrigo Otávio Frank de Araújo – Relatora Doutora Iurica Tanio Okumura; 5.6.3. Pt. nº 139.935/09 -  Doutor Saad Mazloum – Relator Doutor Clilton Guimarães dos Santos; 5.6.4. Pt. nº 143.930/09 – Doutor Guilherme Sampaio Sevilha Martins – Relator Doutor Sérgio de Araújo Prado Júnior; 5.6.5. Pt. nº 144.964/09 -  Doutor Gilberto Porto Camargo – Relator Doutor Newton Silveira Simões Junior; 5.6.6. Pt. nº 149.248/09 -  Doutor Edi Fonseca Lago – Relatora Doutora Iurica Tanio Okumura; 5.6.7. Pt. nº 151.946/09 – Doutor Marco Antonio de Souza – Relator Doutor Mário de Magalhães Papaterra Limongi; 5.6.8. Pt. nº 153.121/09 -  Doutor Ricardo Brainer Zampieri – Relatora Doutora Vânia Maria Ruffini Penteado Balera; 5.6.9. Pt. nº 154.113/09 – Doutora Francine Regina Gomes Cavallini -  Relatora Doutora Vânia Maria Ruffini Penteado Balera; 5.6.10. Pt. nº 154.661/09 – Doutora Yolanda Alves Pinto Serrano de Matos – Relator Doutor Clilton Guimarães dos Santos; 5.6.11. Pt. nº 156.848/09 – Doutora Maria Cristina Geraldes Fochi – Relator Doutor Dráusio Lúcio Barreto. 5.7. Estagiários – 5.7.1. Pedidos de Prorrogação de Estágio. Sem divergência, foram deferidos os seguintes pedidos de prorrogação de estágio: Augusto Magno Zamberlan (Pt. nº 158.419/09); Beatriz Fátima Mendes (Pt. nº 158.618/09); Carolina Ragni da Silva Pacheco (Pt. nº 159.263/09); Emerson de Carvalho Souza (Pt. nº 158.838/09); Glaucia Neiva Pacheco (Pt. nº 158.835/09); Josué Justino do Rio (Pt. nº 157.116/09); Marcio Cezar Morais de Souza (Pt. nº 155.100/09); Michele Carla dos Reis Tabarelli (Pt. nº 160.558/09); Micheli Saconato (Pt. nº 160.327/09); Milena Olimpio Campos (Pt. nº 160.323/09); Mirian Vasconcelos Pivisan (Pt. nº 158.067/09); Patrícia Rodrigues Mendes (Pt. nº 160.868/09); Pedro Henrique Artuzo (Pt. nº 160.328/09); Samira Vasconcelos de Morais (Pt. nº 155.086/09);Thaís Moraes e Silva de Azevedo Acayaba (Pt. nº 159.980/09). 5.7.2. Certificados de Aproveitamento de Estágio. O Conselho Superior, por votação unânime, acolhendo o voto lançado pelo Conselheiro Antonio Carlos da Ponte, deferiu os seguintes pedidos de aproveitamento de estágio, com a consequente expedição do competente certificado: Ana Carolina Godoy Tercioti (Pt. nº 117.282/09); José Augusto Marcondes Bernardes Gil (Pt. nº 133.877/09); Rafaela Gatta Bolognesi (Pt. nº 87.659/08); Thaís Moraes e Silva de Azevedo Acayaba (Pt. nº 119.288/08); Vera Regina Normandia Moreira (Pt. nº 115.786/09) . 6 – ENCERRAMENTO –  Encerrados os trabalhos, restou definido que a próxima reunião ocorrerá no dia 04 de fevereiro (quinta-feira) às 13h30. Nada mais havendo a relatar, eu, Antonio Carlos da Ponte, Secretário do Conselho, lavrei a presente ata, que, aprovada, segue assinada por mim e pelos demais membros do Conselho Superior do Ministério Público que dela participaram.

Observações: 1-) A ata está sendo publicada por extrato, de conformidade com o que preceituam a Lei Orgânica Nacional (artigo 15, § 1º), a Lei Orgânica Estadual (artigo 35, § 3º) e o Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público (artigo 14, inciso XII, item “1”; artigo 15, incisos II e XII, item “1”; e artigo 43, § 1º). 2-) A íntegra da ata será disponibilizada no site do Ministério Público, na área de acesso reservado aos seus membros.

Ata de reunião extraordinária do Conselho Superior do Ministério Público, realizada no dia 26 de janeiro  de 2010.      

      Aos vinte e seis dias do mês de janeiro de 2010, às 13h30, no edifício do Ministério  Público do Estado de São Paulo, situado na Rua Riachuelo n° 115, 9° andar, nesta Capital, foi realizada sessão extraordinária do Conselho Superior do Ministério Público, tendo por objeto  julgamento de procedimento administrativo, que cuida de representação subscrita pelo Excelentíssimo Senhor Corregedor-Geral do Ministério Público visando a prorrogação de afastamento cautelar de membro vitalício da Instituição. Presentes o Doutor Fernando Grella Vieira, DD. Procurador-Geral de Justiça e seu Presidente, o Doutor Antonio de Pádua Bertone Pereira, Corregedor-Geral do Ministério Público e os Conselheiros eleitos, nomeados na ordem descrescente de antiguidade, Doutores Dráusio Lúcio Barreto, Mário de Magalhães Papaterra Limongi, Sérgio de Araújo Prado Júnior, Newton Silveira Simões Júnior, Vânia Maria Ruffini Penteado Balera, Iurica Tanio Okumura, Clilton Guimarães dos Santos e Antonio Carlos da Ponte. Justificada a ausência do Doutor José Luiz Abrantes. Ordem do dia:   Procedimento administrativo  – Representante:  Corregedoria-Geral do Ministério Público. Representado:  Membro do Ministério Público vitalício. Assunto:  Prorrogação de afastamento cautelar, por mais 60 dias. Dada a palavra ao relator, Doutor Mário de Magalhães Papaterra Limongi, por este foi lido o relatório, concluindo pela prorrogação do afastamento cautelar do representado com fundamento na preservação do interesse público. Com a abstenção dos Senhores Doutores Procurador-Geral de Justiça e Corregedor-Geral do Ministério Público, o Colegiado, por unanimidade, deliberou pela prorrogação do afastamento do representado, fixado prazo de 60 dias, nos termos do disposto no artigo 253, § único da LOEMP, encaminhado-se o expediente à Procuradoria-Geral de Justiça. Ficou deliberado, ainda, votos de pesar de falecimento do Doutor Luiz Gonçalez Filho, DD. Procurador de Justiça, e da Senhora Terezinha Ana dos Santos Souza, mãe da Doutora Andréa Santos Souza, 4ª Promotora de Justiça de Mogi Guaçu. Por fim, restou deliberada a abertura de edital de transferência para a vaga decorrente do falecimento do Doutor Luiz Gonçalez Filho, na Procuradoria de Justiça Cível. Encerrada a reunião às 16 h., nada mais havendo a relatar, eu, Antonio Carlos da Ponte, Secretário do Conselho, lavrei a presente ata, que, aprovada, segue assinada por mim e pelos demais membros do Conselho Superior do Ministério Público que dela participaram. 

Observações: 1-) A ata está sendo publicada por extrato, de conformidade com o que preceituam a Lei Orgânica Nacional (artigo 15, § 1º), a Lei Orgânica Estadual (artigo 35, § 3º) e o Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público (artigo 14, inciso XII, item “1”; artigo 15, incisos II e XII, item “1”; e artigo 43, § 1º). 2-) A íntegra da ata será disponibilizada no site do Ministério Público, na área de acesso reservado aos seus membros.

Aviso nº 2/2010 - CGMP, de 8 de fevereiro de 2010

O Corregedor-Geral do Ministério Público, Dr. Antonio de Padua Bertone Pereira, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 42, incisos XI e XV, da Lei Complementar Estadual nº. 734/93, AVISA aos Senhores Promotores de Justiça que deverão encaminhar, até o dia 26 de fevereiro de 2010, relação dos inquéritos civis e procedimentos preparatórios instaurados anteriormente ao ano 2005, ainda em tramitação. Para tanto, deve ser preenchido o quadro abaixo, remetendo-o via ofício ou e-mail (cgmp@mp.sp.gov.br) à Corregedoria-Geral. AVISA, ainda, que tais dados são imprescindíveis à elaboração de um plano de metas a ser instituído oportunamente, bem como ser apurada a situação da Promotoria de Justiça. 
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                                                    Antonio de Padua Bertone Pereira
                                                 Corregedor-Geral do Ministério Público
Despacho do Diretor-Geral

Termo de  Contrato
Processo nº 565/09  – Contrato  nº 001540/09 
Contratante  – Ministério  Público do  Estado de São Paulo
Contratada  – RA TELECOM LTDA. - EPP        
Objeto Resumido do Contrato  –  Locação de 01 Central Privada de Comutação Telefônica tipo PABX, com assistência técnica.
Vigência:  12 meses, contados a partir de 29/12/09
Valor do Contrato: R$ 12.780,00

Data da Assinatura :  29/12/09
Tipo  Lic.:  Pregão nº 063/09  
Atividade: 595 – Defesa dos Interesses Sociais      
Clas. Econ.: 339039.19
Despacho do Diretor-Geral

Extrato de Reajuste
Processo nº 502/04   – Contrato  nº 000854/04 
Contratante  – Ministério Público do Estado de São Paulo
Contratada  – SIMPRESS COMÉRCIO, LOCAÇÃO E SERVIÇOS S/A   
Autorizo:  o reajuste do contrato em epígrafe para o período de 10 a 19 de dezembro de 2009.
DATA DA ASSINATURA :  22/01/10
Atividade :  595 –  Defesa dos Interesses Sociais 
Clas.. Econ.:  339039.15
Despacho do Diretor-Geral

Termo de  Contrato
Processo nº 575/09  – Contrato  nº 001498/09 
Contratante  – Ministério  Público do  Estado de São Paulo
Contratada  – Elevadores Otis Ltda.           
Objeto Resumido do Contrato  –  Serviço de manutenção preventiva e corretiva em elevadores.
Vigência:  12 meses, contados a partir de 30/12/10
Valor do Contrato: R$ 13.200,00

Data da Assinatura :  30/12/09
Tipo  Lic.:  Inexigibilidade de Licitação  
Atividade: 595 – Defesa dos Interesses Sociais      
Clas. Econ.: 339039.80
Despacho do Diretor-Geral

Primeiro Termo de Aditamento


Processo nº 347/09  – Contrato  nº 001481/09  
Contratante  – Ministério Público do Estado de São Paulo
Contratada  - TETO CONSTRUÇÕES COMÉRCIO EMPREENDIMENTOS LTDA.   
Contratante e Contratada acordam em firmar o presente termo de Aditamento nas condições a seguir:  Alteração do objeto do contrato em epígrafe. O acréscimo perfaz um aumento no valor total de R$ 688.125,14. Na cláusula 3ª, o valor total do contrato fica alterado para R$ 3.516.806,57. Fica ainda alterado o teor da cláusula 2ª e o valor da garantia que consta da cláusula 13ª passa a ser de R$ 175.840,32. Fica corrigido o nº do processo que, constou do preâmbulo do Contrato original, para que onde se lê “336/09” leia-se “347/09” e o subelemento mencionado na cláusula 4ª, para que onde se lê “449051.30 – Execução de Obras e Instalações”, leia-se “339039.81 – Reforma de Bens Imóveis” 
Despacho do Diretor-Geral

Termo de  Contrato
Processo nº 532/09  – Contrato  nº 001517/09 
Contratante  – Ministério  Público do  Estado de São Paulo
Contratada  – Microware Tecnologia de Informação Ltda.        
Objeto Resumido do Contrato  –  Fornecimento dos equipamentos constantes do item 2 do Pregão nº 061/09.
Vigência:  30 meses, contados a partir de 23/12/09
Valor do Contrato: R$ 8.965,65

Data da Assinatura :  23/12/09
Tipo  Lic.:  Pregão nº 061/09  
Atividade: 233 – Informatização do MP      
Clas. Econ.: 449052.34 e 449052.20
Primeiro Termo de Aditamento


Processo nº 532/09  – Contrato  nº 001517/09  
Contratante  – Ministério Público do Estado de São Paulo
Contratada  - Microware Tecnologia de Informação Ltda.    
Contratante e Contratada acordam em firmar o presente termo de Aditamento nas condições a seguir:  Alteração do objeto do contrato em epígrafe. O acréscimo perfaz um aumento no valor total de R$ 1.793,13.Fica ainda acrescido ao valor da caução, o montante de R$ 89,66 
Despacho do Diretor-Geral

Termo de  Contrato
Processo nº 465/09  – Contrato  nº 001493/09 
Contratante  – Ministério  Público do  Estado de São Paulo
Contratada  – Monte Cabral Distribuidora de Combustíveis Ltda.         
Objeto Resumido do Contrato  –  Fornecimento de 120.000 litros de gasolina comum.
Vigência:  12 meses, contados a partir de 26/11/09
Valor do Contrato: R$ 243.480,00

Data da Assinatura :  26/11/09
Tipo  Lic.:  Pregão nº 042/09  
Atividade: 595 – Defesa dos Interesses Sociais      
Clas. Econ.: 339030.21
Termo de  Contrato
Processo nº 465/09  – Contrato  nº 001494/09 
Contratante  – Ministério  Público do  Estado de São Paulo
Contratada  – Rede Sol Fuel Distribuidora Ltda.         
Objeto Resumido do Contrato  –  Fornecimento de 300.000 litros de álcool etílico hidratado e 36.000 litros de óleo diesel.
Vigência:  12 meses, contados a partir de 11/12/09
Valor do Contrato: R$ 433.632,00

Data da Assinatura :  11/12/09
Tipo  Lic.:  Pregão nº 042/09  
Atividade: 595 – Defesa dos Interesses Sociais      
Clas. Econ.: 339030.22 e 339030.23
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Centro de Recursos Humanos

Portaria da Diretora de 8-2-2010

Concedendo, a Sara Rodrigues de Carvalho, RG. 9.892.502, Oficial de Promotoria, com fundamento no art. 209 da Lei 10261/68, 3 meses de licença-prêmio, referentes ao período de 7/11/2004 a 5/11/2009.

Apostila da Diretora de 5-2-2010

Lavrada no título de nomeação de Maria Ignez Pires, RG. 8.664.456, Auxiliar de Promotoria, alterando o número de sua Cédula de Identidade para 8.664.456-7.

Área Regional da Capital

Despachos da Diretora de 27-11-2009

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Petrina Magalhães Mutinho, RG. 12.834.759, Auxiliar de Promotoria, protocolado sob nº 147870/09;

de 2/12/2009

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Geisa Carla Reis Bugallo Teixeira, RG. 23.883.994-1, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 151409/09;

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Nilson Ladeira Cordeiro, RG. 15.483.835-4, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 151422/09;

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Heloísa de Paula Vitor, RG. 13.570.833-3, Oficial de Promotoria,  protocolado sob nº 151410/09;

de 3-12-2009

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Christiane Aparecida Freitas e Silva, RG. 20.618.743-9, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 152503/09;

de 9-12-2009

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Reinaldo Marques de Oliveira, RG. 13.695.804, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 155327/09;

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Gecinilda Cavalcanti de Albuquerque Dornelas, RG. 20.264.183-1, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 154612/09.

Área Regional de Campinas

Despacho do Diretor de 6-11-2009

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Luiz Antônio Rodrigues da Silva, RG. 18.834.404, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 138185/09.

Área Regional de São José do Rio Preto

Despacho da Diretora de 2-12-2009

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Luiza Spina Silva, RG. 21.635.176, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 152007/09.

Área Regional de Sorocaba

Despachos da Diretora de 18-6-2009

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Vânia Regina de Luca, RG. 17.079.044, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 72025/09;

de 7-10-2009

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Valquíria Honorio, RG. 18.110.309-6, Oficial de Promotoria,  protocolado sob nº 125016/09;

de 20-10-2009

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Sandro de Melo Proença, RG. 18.782.291-8, Oficial de Promotoria,  protocolado sob nº 129917/09;

de 26-10-2009

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Eduardo Nogueira Proença, RG. 18.241.737, Oficial de Promotoria,  protocolado sob nº 133426/09;

1-12-2009

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Moacir Lopes de Souza Junior, RG. 20.981.514, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 151982/09.

de 2-12-2009

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Ignez Aparecida Ban Kawamura, RG. 15.248.104-7, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 154963/09;

de 7-12-2009

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Patrícia Castro Santos, RG. 18.960.921, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 153238/09;

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Marcos Cesar Langes, RG. 18.664.180, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 153236/09;

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Cássio Mascarenhas Tarcitani, RG. 22.403.936-2, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 153243/09.
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